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COMAM - CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA 

Aviso de Decisão 
Concorrência Pública 001/2023 

Processo nº 002/2023 
 
Objeto:- CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À GESTÃO, MODERNIZAÇÃO, 
OTIMIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DOS MUNICÍPIOS ADERENTES PERTENCENTES AO COMAM – 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA, CONFORME EDITAL E 
ANEXOS. 
 
O Consórcio de Municípios da Alta Mogiana - COMAM, através de sua Comissão 
Especial de Licitação torna público aos interessados a seguinte decisão: “ Vistos, 
etc… CONSIDERANDO a impugnação do Edital de Concorrência Pública por 
parte de uma empresa interessada em participar da licitação na véspera do 
certame; CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, proferida nos autos do TC-00021167.989.23-5, concedendo um prazo de 
48 horas para que o COMAM apresente suas justificativas; CONSIDERANDO 
que, embora as justificativas do COMAM já tenham sido submetidas, a 
apreciação do mérito da impugnação ao Edital ocorrerá somente após o término 
do prazo regimental do TCE; CONSIDERANDO que a abertura da licitação está 
agendada para segunda-feira, dia 13 de novembro de 2023, às 09:00 horas, bem 
como a necessidade de adiar a data de julgamento do processo de licitação. 
DETERMINO à Comissão Especial de Licitação que proceda à imediata 
sustação do presente procedimento de Concorrência Pública, nos termos e 
forma da lei, aguardando a manifestação do E. Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. Franca-SP, 10 de novembro de 2023. JOSE RICARDO RODRIGUES 
MATTAR - Presidente”. Maiores informações no Setor de Administração do 
COMAM, no Pq. de Exposições Fernando Costa – Av. Dr. Flávio Rocha nº. 500 
– Res São Tomaz - CEP: 14.409-245 - Franca – SP e/ou pelo e-mail: 
licitacao@comam.sp.gov.br. 
 
Comissão Especial de Licitação 


